
  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 170, de 2015, de autoria do Senador 

Romário, que acrescenta o art. 105-B à Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), para dispor sobre a propaganda 

eleitoral gratuita no rádio e na televisão, nas 

eleições de 2016. 

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 170, de 2015, de autoria 

do Senador Romário, tem por objetivo de alterar, excepcionalmente, o 

período noturno do horário da propaganda eleitoral e na televisão, previsto 

para se realizar na quarta-feira, dia 7 de setembro de 2016, das 20 horas e 

trinta minutos às 21 horas. 

A proposta pretende a antecipação do período noturno da 

propaganda eleitoral no referido dia, para que seja realizada entre as 19 

horas e 19 horas e 30 minutos. 

Nos termos da justificação do projeto, a Cerimônia de 

Abertura dos Jogos Paralímpicos – Rio 2016 está prevista para ocorrer a 

partir das 20 horas e 16 minutos exatamente no dia 7 de setembro de 2016, 

uma quarta-feira. O horário, 20 horas e 16 minutos, foi escolhido em razão 

do simbolismo pelo ano de 2016. 

O PLS foi despachado a esta Comissão para proferir parecer 

em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 

proposição, não há qualquer ofensa material ou formal à Constituição 

Federal de 1988. 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 

encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do 

Projeto. 

Acerca do mérito, louvamos a proposição.  

Trata-se de evento de grande interesse, uma vez que é a 

primeira vez que o Brasil tem a oportunidade de sediar os Jogos 

Paralímpicos.  

Além disso, a cerimônia de abertura se mostra como uma bela 

oportunidade de promover a pessoa com deficiência em horário nobre na 

rede de TV aberta. 

De outra banda, não vislumbramos maior prejuízo na 

mudança, em caráter excepcional, do horário de propaganda eleitoral 

noturna por apenas um dia, qual seja o 7 de setembro de 2016.  

Quanto à técnica legislativa, no entanto, vislumbramos um 

reparo a fazer. O PLS acrescenta à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, um novo art. 105-B. Desse modo, o dispositivo constaria nas 

Disposições Finais da lei. Todavia, o dispositivo acrescentado pela 

proposição é norma de caráter transitório, exaurida após a data de abertura 

dos Jogos Paralímpicos de 2016. Por isso, entendemos que seja melhor que 

o artigo a ser acrescido seja numerado como 89-A, situando-o, portanto, na 

parte dedicada às Disposições Transitórias do diploma legal alterado. 

III – VOTO 

Nesse sentido, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 170, de 2015, e, no 

mérito, pela sua aprovação, com a emenda de redação a seguir: 

EMENDA Nº 1 – CCJ 
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Dê-se a seguinte redação à ementa e ao art. 1º do Projeto de 

Lei do Senado nº170, de 2015: 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 170, de 2015, 

de autoria do Senador Romário, que acrescenta o 

art. 89-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei das Eleições), para dispor sobre a 

propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 

televisão, nas eleições de 2016. 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 89-A:  

“Art. 89-A. A propaganda eleitoral no rádio e na 

televisão, prevista para a quarta-feira, dia 7 de setembro de 

2016, das vinte horas e trinta minutos às vinte e uma horas, 

será realizada, excepcionalmente, das dezenove horas às 

dezenove horas e trinta minutos.” 

Sala da Comissão, 30 de setembro de 2015. 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Presidente em 

exercício 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Relator 


